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AnO XLIV- l'f0023 sAB.\Do, 18 DE MARÇO DI! 1!189 BR4811JA-DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art 25, § 1 '• inciso 1, do Ato 

das Disposições ConStitucionais Transitórias, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do Senado Fedetal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 1, DE 1989 

Aprova o texto do Decreto-Lei n• 2.454, de 19 de agosto de 1988, que dispõe sobre 
a prorrogação dos prazos de vigência de iqcentivos fiscais para empreendimentos localizados 
nas áreas de atuação da Superintendênda do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) 
e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-Lei n'. 2.454, de 19 de agosto de 1988, que 
"dispõe sobre a prorrogação dos prazos de vigência de incentivos fiscais para empreendimento;; localizados 
nas áreas de atuação da Superintendência do DesenvoMmento da Amazônia (Sudam) e da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). 

Senado Federal, 17 de março de 1989. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que ó Senado Federal aprovou, nos tennos do art 52, inciso lX, da Constituição 

Federal, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 6, DE 1989 

Autoriza o Governo do Estado da Paraíba a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado da Paraíba (LFTPB), em substituição de 3.850.000 Obrigações do Tesouro 
do Estado da Paraíba (OTPB). 

Art. 1' É o Governo do Estado da Paraíba autorizado a emitir, mediante registro no Banco 
Central do Brasil, Letras Financeiras do Tesouro do EStado da Paraíba (LFTPB), com base nas disposições 
do art. 4• da Resolução n' 62, i:fe 28~ de outubro dé 1975, do Senado Federal, emissão esta destinada 
a possíbilitar a substituição de 3.850.000 Obrigações do Tesouro do Estado da Paraíba (OTPB), que será 
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extinta em isonomia com o tratamento a ser dado aos títulos federais da espécie, na forma do que prescreve 
a Lei n• 7. 730, de 31 de janeiro de 1989. 

Art 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senad<;> Federal, 17 ele março ele 1989.-_. -Sena<lor Nelson Carneiro, Presi<lente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos <lo art. 52, inciso VI, da Constituição 
Fe<leral, e eu, Nelson Carneiro, Presi<lente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 7, DE 1989 

Autoriza a prefeitura Municipal da Odade do Rio de Janeiro a elevar, excepcional 
e temporariamente, seu limite de endividamento. 

Art 1' É a Prefeitura Municipal da Cidade do Rio de Janeiro autorizada a elevar, excepcional 
e temporariamente, ·o parâmetro do inciso 111 d.o art. 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, 
com as alterações da Resolução n• 93, de ll de outubro de 1976, ambas do Senado Federal, de modo 
a permitir o registro de uma emissão de 2.600.000 Obrigações do Tesouro do Município do Rio de Janeiro 
(OTM-RJ), equivalente a NCz$ 6219356;00 (seis milhões, duzentos e dezenove mil, trezentos e cinqüenta 
e seis cruzados novo~). destinado _ao giro de sua dívida consolidada interna mobiliária, vencível, durante 
o exercício de 1989. - - - · 

Art 2• Esta Resolução entra em vigor nà data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de. março de 1989.- Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

l-ATA DA 4• RElii'IIÁO, EM 17 
DE MARÇO DE 1989. 

1.1-ABERTURA 
1.1.1-Comunlcação da Presidên­

cia 
-Inexistência de quorum para aber­

tura da sessão. 

1.1.2- De_signação da Ordem do 
Dia da próxima sessão.. 

1.2-ENCERRAMENTQ . 
2- EXPEDIENTE DESPACHADO 

2.1-Projetos 

SUMÁRIO 

-Projeto de Lei do Senado n~ 38/89, 
de autoria do Senador Louremberg Nunes 
Rocha, que suprime o item V do art. 176 
e acrescenta um item V ao art. 177, renu­
merando-$e os demais da Lei n<;> 4. 737, 
de 15 de julho deJ9~ (Código Eleitoral). 

-Projeto de .L~i do Ser)ado rt-' 39/89, 
de autoria do Senador Francisco RoDem-

... bérg;·que-âispôe' SObrei a obrigatoriedade 
de cadastramento e obtenção de autori­
zação espedãl, junto ao Departam-ento-de 
Polícia F~deral, das pessoas ffsicãs ou JUrf· 
dicas que manipulam substâncias quími­
cas especificadas, utilizadas na extração da. 
cocaína. 

-~ 3-'ATOS DO PRESIDENTE DO 
SENADO FEDERAL 

-N'?" 20 e 30189 (republicação). 

4-ATO DO PRIMEIRO SECRE· 
TÁRIO DO SENADO FEDERAL 

- N 9 _l/89_ (r~~ublicação) 

5 -MESA DIRETORA 

- 6-'- LIDERES'E ViCE-LiDERES DE 
PARTIDOS . 

7- COMPOSIÇÃO DE COMIS· 
SÓES PERMANEI'ITES 

' 
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Ata da 4" Reunião, em 17 de março de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Francisco Rollemberg 

ÀS9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES'OS 
SRS. SE!YADORES: 

- Mârio Maia- Leopoldo Peres- Odacir 
Soares - Ronaldo Aragão - Olavo Pires -
Almir Gabriel-Jarbas Passarinho- Alexan~ 
dre Costa -João Lobo - Marco Maciel -
Ney Mar'anhâo - Francisco Rollemberg -

,Lourival Baptista -Jutahy MagaJhães- Ruy 
Bacelar - Mauro Borges - Jram Saraiva -
Meira Filho-Rachid Saldanha Derzi-Affon~ 
so Camargo - Dirceu Carneiro. ' 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem­
berg)- A lista de presença acusa a compare­
cimento de 21 Srs. Senadores. Entretanto não 
há em plenário o quorum regimental para 
abertura da. sessão. 

Nos termos do § 2~ do art. 180 do Regi~ 
mento Interno, o expediente que se encontra 
sobre a mesa será despachado pela Presidên­
cia, indepe_ndentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente 
reunião, designando para a sessão ordinária 
d~ segundawfeira, dia 20, às 14 horas e 30 
minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em rumo único, dO veto total 
aposto ao Projeto de Lei do Senado · n~ 48, 
de 1987w0F, que intrOduz alterações no C6di· 
go Tributário do Distrito Federal, instituído pew 
lo Decreto-Lei n'~' 82, de 26 de dezembro de 
19664 e dá outras providências. (Dependendo 
do relatório da Comissão do Distrito Federal.) 

-2-
Discussão •• em turno (mico, do veto parcial 

aposto_ ao Projeto de Lei do DF n9 3, de 1988. 
que institui, no Distrito Federal, o Imposto so­
bre Vendas a Varejo de Combustíveis Uquidos 
e Gasosos, e dá outras providências. (Depen­
dendo do relatório da Comissão do Dtstrito 
Federal.} 

Parte vetada: parágrafo único do art 69. 

-3-
Discussão, em turno (mico, do veto parciai 

apostó do Proj~to de Lei do DF ll' 5, de 1988; 
que dispõe sobre os vencimentos dos consew 
lheiros, auditores _e_ membros do ministério 
público do Tribunal de Contas do DistritO Fe­
deral. (Dependendo do relatório da Comissão 
do Distrito Federal.} 

Parte vetada: art. 4'~' 

-4-
Disc:ussão, em turno _único,_do ~r9jeto de 

Lei da O!mara n• 13, de 1985 (n• 3.413/80, 

na Casa de origem), que institui a obrigato-­
riedade de seguro, nos financiamentos de in­
vestimentos ruraís, cobrindo o risco de morte 
ou inva1idez permanente, b;!ndo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n~ 1.052 
e 1.053, de 1985, das Comissões: 

-de Economjo; e 
-de Fm811ças. 

-5-
Discussão, em turno único. do Projeto de 

Lei da Câmara n~ 19 de 1985 (n9 2.789/83, 
na Casa de origem). Que "dá o nome de "Gua­
ru1hos" ao aeroporto em construção no Muni­
ópio paulista do mesmo nome, e determina 
outras providências", tendo 

PARECER FAVORÁVEL sob n• 403, de 
1985, da Comissão: 
· -de Transportes, ComuniCações e Obras 

Públicas. ' 

-6-
Discus~9, em turno único, do Projeto de 

Lei da O!mara n• 105, de 1985 (ll' 2.569n6, 
na Casa de origem}, qUe fixa a Capital da Repú­
blica como sede do Conselho Nacional de 
Desportos, tendo , . 

o PARECER FAVORÁVEL, sob n• 874, de 
1985, da Comissão 
--de educaç6o e cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollem~ 
berg) - Está encerra& a reUnião. 

(LeViJnlawse a reunião ~s 9 horas e 30 
minutos) 
- f'XPEDIE/'ITE DESPACHADO NOS 
TERMOS DO§ 2' DO ART. 180, DO RE­
GIMENTO 11'11ERIVO. 

PROJETO DE U!l DO SENADO 
1'1• 38, DE 1988 

Suprime o item V do ~rt 176 e acre­
cenlll um item v mJ art. 1 n renume­
tando-se os demais da Lej n' 4.737. de 
15 de julho de 1965 (Código Eiehorllf). 

O CongreSso Nacional decreta: 
Art. I• A Lei n• 4.737, de 15 de julho de 

1965 (Có~go Eleitoral) pass_a a vigorar eom 
as seguintes alterações: 

a) Suprima-se o item V, do art.. 176. 

-I-··"····'················--···---
- 11- ........................ -· ---····--· --< ........ . 

111- ····································-·--·-·---
IV-; .................. ~.;. ... ..;...,._,;._ ............. . 

b) Acrescente-se ao_art 177, o seguinte item: 

1- ............................ _,_. ·----~-···-
H- ..... _. __ , .... ___.... .... _~ ...... -

111- -···'"'"·'"·"·'·'"'"'"~=~""-=--"-- -IV- ..... - ................ ._.;.,,. ____ ... ~ 
V-Se o eleitor escrever o nome ou 

o número de um candidato e a legenda 
de outro Partido, o voto será contado para 
o· candidato cujo nome ou b número foi 
preenchido e para a legenda do Partido 
a que pertencer. · 

Art 29 A pieSenú~ lei enirará em vigor na 
data _de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Justificação 

Entre os princípios fundamentais da Consti· 
tuição federal está o de que todo. o poder ema~ 
na do povo, que o exerce por meio de repiew 
sentantes eleitos. (arl 1'~', parágrafo único da 
CF.) (grifo nosso). 
_O atual Código Elettoral, Lei ll' 4737, de 
15--7~, explicita que os representantes serão 
escolhidos direta e secretamente dentre os 
candidatos indicados por partidos pol"rticos na· 
cionais. ' 

Ainda que _concordemos com a necessida· 
de _do_fo_rtaledmento dos partidos políticos Pa­
ra um melhor funcionamento" do sistema de­
mocrático de governo, o exame dos textos 
legais indica claramente a relevância do papel 

-do representante do povo, cujos direitos e res-­
ponsabilidade são profud~mente regulados. 

Ora, se-ISso é verdade, não tem como per­
sistir a norma previSta no art. 176, item V ·do 
Código Eleitoral, validando o voto apenas para 
a legenda indicada, quando o eleitor indicou 
o húmero ou nome de candidato e, às·vêzes. 
ambos, de forma completa. 

Na verdade~ com a multiplicidade de parti­
dos, gerando, até por isso, coligações entre 
dois ou mais partidos, criou-se para o eleitor 
situação de acentuada conrusão e até mesmo 
perplexidaqe, principalmente se cosiderarmos 
Os analfabetos, menores de 18 anos, deficien­
tes visuais etc. 

Vejamos um exemplo: ~:-~ma coligação de 
5 (cinco) ou mais partidos com abreviaturas 
assemelhadas -PPB, PTB, PDC- PDT, PMB 
- em que o elêitor indique claramente o no­
me e o número de um candidato a vereador 
com 5 {cinco) algarismos, expressando indis­
cutivelmente a vontade de sufragar aquele 
candidato. Perststindo aquela norma e errando 
_e]e na colocaçãa, da sigla correspondente 
àquele candidato, perderá este o voto e ganha­
rá tão_.. somente a legenda colocada erronea­
mente. 

Isso não pode continuar. Se o eleitor expres-­
samehte indica o número de seu candidato 
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e até incluir o nome, não é possível que este 
candidato perca o seu voto para uma outra 
qua)quer legenda, diferente; da sua, porque ISto 
representa uma violência contra a_ vontade do 
eleitor, autenticamente, manifestada em favor 
especificamente daquele candidato e, conse-­
qUenternente, da legenda a que pertence. 

TIVéssemos partidos consolidados, até pelo 
decurso do tempo, e tavez isso seria passível 
de discussão. No disperso e múltiplo quadro 
partidário que temos, com mais de 30 (trinta) 
agremiações, é impossível exigir do eleitor tal 
manifestação por ocasição do vota. 

Daí a iniciativa deste projeto de lei para su­
primir o inciso V do art 176 do Código Elei­
toral e acrescentar ao art. 177~- o item V para 
que, indicando ·claramente o eleitor o nome 
ou número do candidato de sua preferência, 
este prevaleça, ainda que erroneamente tenha 
indicado outra legenda. 

A iniciativa que ora adotamos tem em vista, 
como é óbvio, evitar inútneras injl.IStiças que 
têm sido praticadas contra os candidatos, em 
de<::orrência do exagerado número de partidos 
que ora temos. 

Vale aduzir, ainda, que, na maioria dos mu­
nicípios do interior, a fiscalização dos partidos 
nem sempre se faz presente, ante as dificu1-
disdes que todos conhecemos. até de condu­
çio. Tal fato deixa em muitos casos o voto 
do eleitor à mercê de um apurador menos 
escrupuloso que, pelo simples acréscimo de 
uma legenda, num espaço não preenchido. 
poderá manipular, a seu bel-prazer, imensa 
quantidade de votos. 

Contamos, à vista. do exposto, com1o indis­
pensável respaldo dos nobres colegas, na con­
substanciação das medidas_QI"a propostas. 

Sala das Sessõe~, Senador Louremberg Nu­
nes Rocha. 

LEGISLAÇÃO aTADA 

LEI N• 4.737, 
DE 15 DE JULHO DE 1965 

(Código Eleitoral) 

"Art 176. Contar-se-á o voto apenas 
para a legenda, nas eleições pelo sistema 
proporcional: 
I-se o eleitor escrever apenas a si9la 

partidária, não indicando o candidato de 
sua preferência 191>; 
n- se o \eleitor escrever o nome de 

mais de um candidato do mesmo partido; 
m-se o eleitor, escrevendo apenas os 

números, indicar mais de um candidato 
do mesmo partido; 
N- se o eleitor não indicar o can!fi.. 

dato através·do nome ou do número com 
clareza suficiente para distihgui-lo de ou­
tro candidato do mesmo partido; 

V- se o eleitor, indicando a legenda, 
escrever o' nome ou_ o n_úmero_de cancli­
dato de outro partido. 

(91) A Lei no 6.989, de 5-5-82 (mt. 69), revogam 
o inciso I do art. 176, renumeriD'Id.o os demais. 
A Lei N~ 7 332, de 1-7-85 (art. 20), re\:'OQOU 
o art & da Lei n~ 6.989 e restabeleceu a_ redação 
anterior do Códlgo Eleitort~l. 

Art. 177, Na contagem do~ votos pa­
ra as eleições realizadas pelo sistema proM 
pofcíonal obseJVar-se-ão, ainda, as se­
guintes normas: 

1-a inversão, omissão ou erro de gra­
fia do nome ou prenome não invalidará 
o voto desde que seja possível a identifi­
cação do candidato; 

O-se o el~itor escrever o nome· de 
candidato e o número correspondente a 
outro da mesma legenda ou não, contar­
se:-á o voto para o candidato cUjo nome 
foi escrito bem como para a legenda a 
que pertence, salvo se ocorrer a hipótese 
prevista n9 V do artigo anterior f<!); 

m- se o eleitor escrever o nome ou 
o número de um candidato a Deputado 
Federal na parte da cédula. referente a 
Deputado Estadual ou vice-versa, o voto 
será contado para o candidato cujo nome 
ou número foi escrito; 

IV -se o eleitor escrever o nome ou 
o número de candidatos em espaço da 
céduJa que não seja o correspondente 

- ---ao Cargo para o qual o candidato foi regis-­
trado, será o voto computado para o canM 
d.Idato e respectiva legenda, conforme o 
registro." 

(À Comissão de Constituição e Justiça) 

" PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 39, DE 1989 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
cadtJstrlNTlento e obtenç8o de autoriza~ 
ç§o especial, junto ao /)epllrtamento de 
Polfcia Federal, diJs pessoas ffsk:as ouju­
rfdiciJS que manipulam subst8ncias quí­
micas especificadas~ utilizadas na extra­
ç8o da coca/na. 

O Congre_sso Nacional decreta: · 
Arl 19 É obrigatório o cadastramento de 

pessoas ftsicas ou jurídicas na DMsão de Re­
pressão a Entorpe<:entes do Departamento da 
Polícia Federa, assim como a ol?tenção da 
sua autorização especial para o exercício de 
atividades de produção, purificação, preparo, 
embalagem, feembalagem, manipulação, rea­
ptoVeitamento, utilização, transformação, im· 
portaçiio, exportaçiio, reexportaçã.o, cessao, 
porte, distribuição, armazenamento, depósito, 
guarda, transporte, compra, venda, exposição 

(92) A Lei no 6.989, de 5·5-82 -(art. 7~). dera nova 
redaç~ ao Inciso D do art. 177: 
"O - se o eleitor es~rever o nome .de l.!m candi­
dato e o nú~o correspondeOt~ ·a 'Outro da 
mesma legencUt ou nâo, contar-se-á o voto para 
o candidato cujo nome foi escrito e para a 
legenda a que pertence, salvo se ocorrer a hipó­
tese prevista no n9 IV do artigo ID'Iterlor." 
A Lei n~ 7332, de 1-7-85 .(art. 20), revogou 
o art. 79 ela Lei ()I' 5.989 e resttlbeleceu a r~ação 
anterior do Código Eleitoral. 

à venda ou a entrega das seguintes substãn~ 
cias químicas e seus sinônimos: 
I-Grupo 1-Éter el:l1ico, acetona, perman­

ganato de potássio, carbonato de sódio, ácido 
dor'ídrico, butanona e clorofórmio; 

D -Grupo 11 - amônia, carbonato de cá!· 
do, hidróxido de sódio e anídrido acético. 

Art. 29 Ficam isentos da obrigatoriedade: 
1-do cadastramento: 
a) as pessoas físicas ou jurídicas cujo con­

sumo mensal de cada uma das substâncias 
químicas do Grupo I for inferior a dois quilo­
gramas ou dois litros; 

b) as pessoas físicas ou jurídicas cujo con-. 
sumo mensal de cada uma das substâncias 
quimic::as do Grupo li for inferior a dez quilogra­
mas ou dez lttros; 
n-da autorização Especial: 
a) as pessoas físicas ou jurídicas cujo con­

sumo mensal de cada uma das substâncias 
químicas do GrupO I for inferior a dez quilogra­
mas ou dez lft(os; 

b) as pessoas físicas ou jurídicas cujo con­
sumo m~nsal de cada uma das substâncias 
químicas do Grupo TI for inferior a trinta quilo­
gramas ou trinta litros. 

Art. 3~ A relaç_ã,o das substâncias quími· 
cas de que trata o art. 1 ~ e os quantitativos 
máximos para isenção de cadastramento e 
obtenção de autorização especial de que trata 
o art 29 deverão s_er revistos e atualizados bia­
nuaJmente em ato nonnativo do órgão com­
petente do Ministério da Justiça. 

Art. 49 Os infratores desta Lei ficam incur­
sos nas penas previstas para o art 12, § 19, 
I da Lei n~ 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor 180 (cento 
e oitenta) dias a partir da data da sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O consumo dos entorpecentes e, principal­
mente, da cocaína, está em franca ascensão 
no mundo. O recente deslocamento de gran­
de parte dos Iaboratórios.de extração e purifi­
cação daquele alcalóide, dos países 81ldinos 
para o interior do Brasil, em muito tem agra­
vado os nossos problemas de repressão aos 
tóxicos. A liberdade de comércio, de impor­
tação e eXportação, aléin das rilúltiplas utiliza­
Ções lícitas das substâncias químicas usadas 
na produção de cocaína, como -o-éter ~ico, 
a acetona, o peiTTlanganato de potássiO, o car­
bonato de s6dio, o carbonato de potássio, o 
ácido clorídrico, a butanona, a amOOia, o hi­
dróxido de sódio, o -cioro[órmio,_ e_ o apíQ_r:Jdo 
acético, em muito têm cola_borado para o m­
crementõ dá produção de entorpecentes no 
País. A Divisão de Repressão a EntOrpecentes 
do Departamento de Policia Federal, apesar 
de. todos os esforços çie obstacuii~çãq do 
livre trânsito daquelas substândas químicas 
para a e~açãQ da cocaína, Se depará com 

·a inexistência de legislação pertinente e juridi­
camente eficaz. Julgai-nos, portanto, opórtuha. 
a elaboração da presente norma legal, qJ.Je 
deverá tomar Obrigatórios, não só o cadastra­
mento dos usuários; mas também a obtenção 
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de autorizaçao especial no Departamento de 
Políçia Federal, para a execução de uma série 
de atividades envolvendo a utilização daquelas 
substâncias. Destarte, será possível eferuar-se 
o controle do destino comercial delas, através. 
do cruzamento de dados. A proposta cons­
tante no projeto se faz indispensável como 
forrna de se evitar o livre trânsito daquelas 
substâncias. Por oub"o lado, o use bastante 
neralizado de algumas delas poderia resultar 
numa sobrecarga desnecessária e insuportá­
vel para o sistema de cadastro e concessão 
de autorizações especia"is. Resolvemos, por­
tanto, separar aquelas substâncias químicas 
nos Grupos I e n, onde o segundo t~m, via 
de regra, vasto uso nas mais variadas e come­
zinhas atividades. No entanto. h~ que se ter 
em mertte que, na inventividade dos produ­
tores de cocaína, não seria improvável o esta­
belecimento de uma rede de fornecedores de 

· pequeno vulto, sob aparência inocente. Em 
contrapartida, o conb"ole excessivo sobre tais 
substâncias poderia gerar consiÇerâvel distúr­
bio comercial e industri~ no País. Optamos, 
nessas condições, por estabelecer quantita­
tivos máximos dê utilização mensal como cri­
tério de isenção, numa atibJde intermediária 
entre o necessário e o possível. 

Sabemos que a medida será aditiva, parte 
de um esforço maior. 'ConstiÚ.iir-se-á, no en­
tanto, num passo decisivo no coJ1.lbate à pro­
dução e ao tráfico de entorpecentes no País. 

Sala das sessões, 17 de março de 1989. 
-Frandsco Rollemberg. 

em desacordç com detenninação legal ou re­
gulamentar: 

Pena-Reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) 
anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 360 
(trezentos e sessenta} dias-multa. 

_ § }9 Nas mesmas penas incorre quem, 
indevidamente: 

I -Importa ou exporta, remete, produz, fa­
brica, adquire, vende, expõe à venda ou ofere­
ce, fornece ainda que gratuitamente, tem em 
depósito, transporta, traz -c~nsigo ou guarda 
matéria-prima destinada a preparação de 
substância entorpecente ou que determine de­
pendência física ou psíquica; 
n-semeia, cultiva ou faz a colheita de plan­

tas destinadas à preparação de entorpecente 
ou de substância que determine dependência 
física ou psíquica. 

§ 2? Nas mesmas penas incorre, ainda, 
quem: 

r..:.... induz. instiga ou auxilia alguém a usar 
entOrpecente ou substância que determine de­
pendência fisica ou psíquica; 

O-utiliza local de que tem a propriedade, 
posse, administraçao, guarda ou vigilância, ou 
consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, para uso indevido ou tráfico 
üíclto de entorpecentes ou de substância que 
determine dependência fisica ou psíquica. 

m- contribui de qualquer forma para in­
centivar ou difundir o uso indevido ou o tráfico 
ilícito de substância entorpecente ou que de­
tennine dependência física ou psíquica. 

lEGISlA~O OTAll4 ......................... ---······--······---··-··· 
(li Comissão de Constituição e Justiça) 

LEI N• 6.368, (•) ATO DO PRESIDENTE 
DE 21 DE OUfUBRO DE 1976 N• 20, DE 1989 

Dispõe sobre medidas de prevenção O Presidente do Senado Federal, no uso 
erepressãoaotr.WcoUícitoeusoindevido das atribuições que lhe conferem os arts. 52, 
de substáncias entorpecentes ou que de- .it~ 38 e 97, i_ndso N, do Regimento Interno, 
terminem dependência físka ou pslqw"ca, em conformidade com a delegação de com-
e dá outras provfdef?cias. petência que lhe foi outorgada pelo Ato n" 

O Presidente da Repúbllca __ _ __ _ _ 2 de 1973, revigorada pelo Ato_ da Comissão 
Faço saber que- o Congresso Nacional de- -- Diretora n" 12, de 1983, de acordo corn o 

ereta e eu sandono a seguinte lei: f$sposto na Resolução n9 130, de 1980, eten-
CAPtfOLO 

1 
do em vista o que consta do processo n9 
000.416189-4. -

Da prevenção Resolve autorizar a contratação, sob o regi-
Art. 1~ É dever de toda pessoa física ou mejurfdicç:~ da Consolidação çlas Leis do Tra-

jwfdica colaborar na prevençao e· repressão balho e _do Fundo ~d_e~ Oarantia_ por Tempo 
ao tráfico ilícito e uso indevido de substânda de Serviço, da senhora StelaSiqucira Campos, 
entorpecente ou que determine dependência para o emprego de Assessor Técnico, com 
física ou psíquica. o salário mensal equivalente ao vencimento 

do Cé!fgo_ DAS-31 a partir de ?3- de feverei!"o 

.:APfT(JLo m 
Dos crimes e das penas 

Art. 12. Importar ou exportar,~ re~eter, 
preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 
expor à venda ou ofei-ecer ainda que gratuita­
mente, ter em depósito, transportar,· trazer 
consigo, g!Jardar, prescrever, ministrar Ou en­
tregar, de qualquer forma, a consumo subs-· 
tância entorpecente ou que determine depen­
dênçia física ou psíqUica, ·sem autorização ou 

de- !989, com lotação e exerclcio no Gabinete 
do Senador Moisés Abrão Neto. 

Senado Federal, em 15 de fevereiro de 
1989 -Humberto Lucena Presidente. 

' (") RcpúbliCado por haVer saído cbm Incorreções no DCN 
I, de 17-2·89. 

( 0 ) ATO DO PRESIDENTE 
.1'1' 30, DE 1989 

O PresideFlte do Senado Federa], no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 52, 

item .38, e 97, inciso N, do Regimento Interno, 
em confonnidade com a delegação· de com~ 
petência que lhe foi outorgada pelo Ato n' 
2 de 1973, revigorada pelo Ato da Comissão 
Diretora n" 12, de 1983, de acordo com o 
disposto na Resolução n~ 130, de 1980, e ten­
do em vista o que consta do processo n" 
400/89-0. 

Resolve autorizar a contratação, sob o regi~ 
me jurídico da Consolidação das Leis do Tra­
balho e do Fundo de Garanti~ por Tempo 
de Serviço, do Senhor Itamar de Souza, para 
o emprego de Assessor Técnico, com o salário 

- mensal equivalente ao vencimento do cargo 
DAS-3, a partir de 12 de janeiro de 1989, com 
lotação e exercído no Gabinete do Senador 
Lavoisier Maia. 

Senado Federal, 19 de março de 1989 -
Nelson Carneiro, Presidente 

C") Republlc.!!do por h11ver saldo com incorreções no DCN, 
I. de J.-3-89. 

{ 0 ) ATO DO PRIMEIRO SECRETARIO 
. 1'1• 1, DE 1989 

O Primeiro Secretário do Senado FederaL 
usando da competência que lhe confere o .t. 
137, do Ato n•31, de 1987, da ComissãoDfre. 
tora e considerando o disposto no parágralb 
único do artigo 87 do Decreto-Lei n" 2.300, 
de 21 de novembro de 1986, alterado pelos 
Decretos-Leis n""' 2.348, de 24 de julho de 
1987 e 2.360, de 16 de setembro de 1987, 
resoJve: 

Art. 19 qs limites previstos nos arts. 18. 
19, 76, 88 e 117, do Ato 11" 31, de 1987, da 
Comissão Diretora, são fJXados nos valores 
constantes da tabela anexa, para vigorar a par-­
tir de 19 de janeiro de 1989. 

Art ~" Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3-? Revogam-se as dispo~iç0es em 
contrário. 

Brasilia, 1 o? de janeiro de 1989. - Jut/Jhy 
Magalhães. Primeiro Secretário. 

!•) ReptJblicado por haver saldo com incorreções no Dat. 
Seçio U. de 16-2·89. 

Artigo 

18 

19 

76 

88 

117 

ANEXO DO ATO DO 
PRIMEIRO SE CREr ÁRIO 

N• A1 DE 198"9 

Item Novo Valor 
(Cz$) 

l·a 86.985.000,00 
1-b 869.á57.000,00 
1-c 869.857.000,00 

U·a 20.296.000,00 
11-b 579.905.000,00 
ll·c . 579.9o5:ooo.oo 

I 5.799.000,00 
u 869.000,00 

289.952.000,00 

115.981.000,00 

m 20.296.000,00 


